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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SMS Nº 012/2021

O MUNICÍPIO  DE  LEOPOLDINA,  MG,  ATRAVÉS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  CONSIDERANDO  A
NECESSIDADE  DE  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  PARA  O  FUNCIONAMENTO  INADIÁVEL  DOS  SERVIÇOS
PÚBLICOS ESSENCIAIS, AUTORIZADA PELA LEI N° 2.620 DE 04 DE SETEMBRO DE 2.002, TORNA PÚBLICO QUE
ESTARÃO ABERTAS,  DO DIA  14/09 A 24/09/2021 AS INSCRIÇÕES PARA O EDITAL  DE PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO N° 012/2021, PARA ATENDER AO PROGRAMA ABAIXO DISCRIMINADO: 

- 01 (UM) NUTRICIONISTA NASF + CR = CADASTRO DE RESERVA, PARA ATENDER AO NÚCLEO DE APOIO A
SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF), CONFORME LEI N° 4.253, DE 07 DE JULHO DE 2015 E LEI N° 4.254, DE 07 DE JULHO
DE 2015;

- 01 (UM) ASSISTENTE SOCIAL NASF + CR = CADASTRO DE RESERVA, PARA ATENDER AO NÚCLEO DE APOIO A
SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF), CONFORME LEI N° 4.253, DE 07 DE JULHO DE 2015 E LEI N° 4.254, DE 07 DE JULHO
DE 2015;

- 01 (UM) MÉDICO GINECOLOGISTA +  CR = CADASTRO DE RESERVA,  PARA ATENDER AO POLO DE SAÚDE
AGOSTINHO  PESTANA,  CONFORME  NECESSIDADE  TEMPORÁRIA  DE  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO,
CONSOANTE O DISPOSTONO ART. 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

- 01 (UM) CIRURGIÃO DENTISTA BUCO-MAXILO-FACIAL + CR = CADASTRO DE RESERVA, PARA ATENDER AO
CENTRO  DE  ESPECIALIDADES  ODONTOLÓGICAS  (CEO),  CONFORME  NECESSIDADE  TEMPORÁRIA  DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, CONSOANTE O DISPOSTONO ART. 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

- 01 (UM) AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL (ASB) + CR = CADASTRO DE RESERVA, PARA ATENDER AO CENTRO DE
ESPECIALIDADES  ODONTOLÓGICAS  (CEO),  CONFORME  NECESSIDADE  TEMPORÁRIA  DE  EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, CONSOANTE O DISPOSTONO ART. 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

- 01 (UM) MÉDICO PSIQUIATRA CAPS III (+CR) = CADASTRO DE RESERVA, PARA ATENDER AO CENTRO DE APOIO
PSICOSSOCIAL - CAPS III, CONFORME LEI N° 4.254, DE 07 DE JULHO DE 2015.

1 - DAS INSCRIÇÕES: 

1.1  -  Ao se  inscrever  o(a)  candidato(a)  aceita  de  forma irrestrita  as  condições con das neste  Edital,  que
cons tuem  as  normas  que  regem  o  Processo  Sele vo  Simplificado,  não  podendo  delas  alegar
desconhecimento. 

1.2 - O(A) candidato(a) interessado(a) em par cipar do Processo Sele vo deverá acessar o link (1.5) abaixo e
fazer sua inscrição, preenchendo os dados obrigatórios e anexando a documentação descrita no item 2 deste
Edital. 

1.3  -  O(A)  candidato(a),  ao  acessar  o  link  (1.5)  abaixo,  deverá  clicar  na função  pretendida  e realizar  sua
inscrição,  sendo  vedada  a  mesma  para  02  (dois)  ou  mais  funções.  Caso  ocorram  duas  inscrições,  será
considerada válida somente aquela que foi realizada por úl mo.

1.4 - DATA DAS INSCRIÇÕES: 14/09/2021 a 24/09/2021;

1.5 - LINK DE INSCRIÇÃO: h ps://forms.gle/4oHog8KLgytWqYRu5
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1.6 - O(A) candidato(a) que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa sa sfazer todas as
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e, em consequência, anulados todos os atos
dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, no caso de ser constatado posteriormente à realização do
processo sele vo. 

2 - DA DOCUMENTAÇÃO: 

Será exigido dos(as)  candidatos(as) ao Processo Sele vo Simplificado, para fins de inscrição, o upload,  em
formato PDF escaneados dos seguintes documentos: 

- Ficha de Inscrição, constante do anexo I, e Curriculum Vitae, constante do anexo II, os quais deverão virem
acompanhados dos respec vos comprovantes de cursos ou experiências, devidamente preenchidos;

- Comprovante de par cipação em cursos de qualificação profissional,  somente na área em que irá atuar,
realizados a par r de 2016 (úl mos 05 anos), exceto os cursos livres à distância; 

-  Diploma  de  Curso  de  Nível  Superior  na  área  pretendida  (somente  para  vagas  de  Nutricionista  NASF,
Assistente Social NASF, Médico Ginecologista, Cirurgião Den sta Buco-Maxilo-Facial e Médico Psiquiatra CAPS
III), e registro no respec vo Conselho de Classe;

- As páginas devem estar numeradas à tulo de organização.

3 - SÃO REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO: 

A - Ser brasileiro nato,  naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferida igualdade,  nas condições
previstas no Art. 12, II, §1º, da Cons tuição Federal; 

B - Ter, no ato da inscrição, idade mínima de 18 anos; 

C - Ter disponibilidade de carga horária, conforme disposto no quadro demonstra vo do item 4;

D - Ter, no ato da inscrição, a escolaridade exigida, comprovada mediante cópia do diploma e/ou declaração
de ins tuição de ensino reconhecida pelo MEC, de acordo com a função pleiteada e registro no respec vo
conselho de classe (quando necessário); 

4 - DA VAGA, HABILITAÇÃO, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO: 

O candidato (a) concorrerá às vagas oferecidas, conforme o seguinte quadro demonstra vo: 

FUNÇÃO VAGA CARGA HORÁRIA ESCOLARIDADE /PRÉREQUISITO REMUNERAÇÃO
NUTRICIONISTA
(NASF) 

01 (UM) +
CR

30  (TRINTA)
HORAS SEMANAIS

Ensino  Superior  em  Nutrição  e
Registro no Respec vo Conselho
de Classe 

R$ 2.163,16 + R$370,00 de Auxilio 
Alimentação

ASSISTENTE
SOCIAL (NASF)

01 (UM) +
CR

30  (TRINTA)
HORAS SEMANAIS

Ensino  Superior  em  Assistência
Social  e  Registro  no  Respec vo
Conselho de Classe 

R$ 2.163,16 + R$370,00 de Auxilio 
Alimentação

MÉDICO
GINECOLOGIST
A (POLO)

01 (UM) +
CR

20  (VINTE)  HORAS
SEMANAIS

Ensino  Superior  em Medicina  e
Registro no Respec vo Conselho
de  Classe  +  Especialização  em
Ginecologia

R$ 2.163,16 + R$370,00 de Auxilio 
Alimentação

CIRURGIÃO
DENTISTA
BUCO-MAXILO-
FACIAL (CEO)

01 (UM) +
CR

20  (VINTE)  HORAS
SEMANAIS

Ensino Superior em Odontologia
e  Registro  no  Respec vo
Conselho  de  Classe  +
Especialização  Buco-Maxilo-

R$ 2.163,16 + R$370,00 de Auxilio 
Alimentação
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Facial
AUXILIAR  DE
SAÚDE  BUCAL
(ASB)

01 (UM) +
CR

40  (QUARENTA)
HORAS SEMANAIS

Ensino Médio Completo + Curso
de  Auxiliar  em  Saúde  Bucal  +
Registro no Respec vo Conselho
de Classe

R$ 1.013,34 + R$ 86,66 Complementação
de Vencimento + R$370,00 de Auxilio 
Alimentação

MÉDICO
ESPECIALISTA
EM
PSIQUIATRIA
(CAPS III)

01 (UM) +
CR

20  (VINTE)  HORAS
SEMANAIS

Ensino  Superior  Medicina  com
Registro no Respec vo Conselho
de  Classe,  e  Especialização  na
Área Exigida

R$  2.163,16  Vencimento  +  R$  2.163,16
Adicional de
Especialização + R$ 648,94 Gra ficações
Dedicação  Programa  CAPS  +  R$ 370,00
Auxílio
Alimentação

CR = CADASTRO DE RESERVA 

CARGO ATRIBUIÇÕES
NUTRICIONISTA
(NASF) 

- Avaliação nutricional (Anamnese alimentar, aferição de peso e estatura, solicitação de exames laboratoriais,
encaminhamentos, orientações alimentares); - Grupo de Prá cas de Alimentação Saudável; - Planejamento e
supervisão das refeições diárias dos clientes; - Requisitar refeição/almoço aos funcionários diariamente e os
gêneros  alimen cios necessários  à realização do Grupo de Prá cas de Alimentação Saudável;  -  Observar a
aceitação dos clientes quanto à refeição fornecida; - Acompanhar a manipulação das refeições e higienização
da cozinha, equipamentos e utensílios; - Executar outras tarefas correlatas ao exercício da profissão.

ASSISTENTE
SOCIAL (NASF)

- Abordagem socioeconômica do cliente e familiar; - Realização de avaliação social; - Elaboração de parecer
social; - Elaboração e coordenação de projetos Inter setoriais de reinserção social; - Ar culação Inter setorial
(educação, saúde, assistência, previdência, trabalho, jus ça, cultura, entre outros); - Orientação social (clientes
e familiares); - Supervisão de estagiários de Serviço Social; - Executar outras tarefas correlatas ao exercício da
profissão.

MÉDICO
GINECOLOGISTA
(POLO)

- Ginecologista/Obstetrícia - Atender consultas de ginecologia e obstetrícia (pré-natal e doenças da mulher em
geral); - Colher material para exame (preven vo de câncer); - Par cipar de eventos ligados à Secretaria em que
presta serviço e exercer outras a vidades inerentes ao cargo, conforme regulamentação do CRM; - Executar
outras  tarefas  correlatas  ao  exercício  da  profissão.  Ou  Pediatra  -  O  médico  especialista  em  pediatria
acompanha o desenvolvimento sico e psíquico das crianças assis das pelas ESF’s;  - Previne,  diagnos ca e
trata situações patológicas ou doenças. No fundo, é o responsável pelo bem-estar da criança, desde a fase da
concepção até a adolescência; - O pediatra valoriza também a relação das crianças com o meio, transmi ndo-
lhes valores é cos; - Ser apoio para o médico generalista organizando na agenda espaços de discussão dos
casos de diagnós co duvidoso, crianças de di cil controle; - Organizar na agenda atendimentos compar lhados
com o médico generalista (atendimento em conjunto) para orientá-lo sobre anamnese, exame sico, conduta
adequada; - Es mular que a Equipe de Saúde de Família conheça seus pacientes e os acompanhe de forma
adequada; - Par cipar de grupos opera vos; - Executar outras tarefas correlatas ao exercício da profissão.

CIRURGIÃO
DENTISTA  BUCO-
MAXILO-FACIAL
(CEO)

-  Realizar  os procedimentos clínicos definidos  na Norma Operacional  Básica do Sistema único  de Saúde –
OB/SUS  96  –  e  na  Norma  Operacional  da  Assistência  à  Saúde  (NOAS);  -  Assegurar  a  integralidade  do
tratamento especializado para a população adstrita; - Realizar cirurgias; - Prescrever medicamentos e outras
orientações na conformidade dos diagnós cos efetuados; - Emi r laudos, pareceres e atestados sobre assuntos
de sua competência; - Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clinica à de saúde cole va,
assis ndo  as  famílias,  indivíduos  ou  grupos  específicos,  de  acordo  com  plano  de  prioridades  locais;
Supervisionar  o  trabalho  desenvolvido  pelo  Técnico  em  Higiene  Dental  –  THD;  -  Registrar  na  Ficha  de
Referência e Contra Referência o tratamento realizado.

AUXILIAR  DE
SAÚDE  BUCAL
(ASB)

- Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos,  mediante
planejamento local e protocolos de atenção à saúde; - Proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e
instrumentos  u lizados;  -  Preparar  e  organizar  instrumental  e  materiais  necessários;  -  Instrumentalizar  e
auxiliar  o  cirurgião  den sta  e/ou  o  Auxiliar  em  Saúde  Bucal  nos  procedimentos  clínicos;  -  Cuidar  da
manutenção  e conservação dos equipamentos  odontológicos;  -  Organizar  a agenda  clínica;  -  Acompanhar,
apoiar  e  desenvolver  a vidades  referentes  à  saúde  bucal  com  os  demais  membros  da Equipe,  buscando
aproximar e integrar ações de saúde de forma mul disciplinar;  -  Par cipar do gerenciamento dos insumos
necessários para o adequado funcionamento da Unidade; - São aquelas tarefas descritas no Plano de Cargos e
Carreiras  do  Município  de  Leopoldina  (LC  16/2010)  para  o  cargo  especificado  como  Técnico  de  Serviços
Especializados/Técnico em Saúde Bucal.

MÉDICO
ESPECIALISTA  EM
PSIQUIATRIA

- Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou u lizando instrumentos
especiais,  para determinar  o diagnós co ou conforme necessidades  requisitar  exames complementares  ou
encaminhar  o  paciente  para  outra  especialidade  médica;  -  Analisar  e  interpretar  resultados  de  exames
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(CAPS III) diversos,  tais  como de laboratório,  Raios-X  e  outros  para  informar ou confirmar  diagnós co;  -  Prescrever
medicamentos, indicando a dosagem e respec va via de administração dos mesmos; - Prestar orientações aos
pacientes  sobre  meios  e  a tudes  para  restabelecer  ou conservar  a  saúde;  -  Anotar  e  registrar  em fichas
específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões diagnós cas, evolução da
enfermidade e meios de tratamento,  para  dar  a  orientação terapêu ca adequada  a cada caso;  -  Atender
determinações legais,  emi ndo atestados conforme a necessidade de cada caso;  -  Par cipar de inquéritos
sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumá cas e estudos epidemiológicos, elaborando
e/ou  preenchendo  formulários  próprios  e  estudando  os  dados  esta s cos,  para  estabelecer  medidas
des nadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes do trabalho, doenças profissionais e
doenças de natureza não ocupacionais; - Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho; - Efetuar
outras a vidades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato; - Atuar em ambulatório na
área  de saúde  mental;  -  Atuar  em equipe  mul profissional,  na elaboração de diagnós co  e a vidades  de
prevenção e promoção da saúde.

 
5 - DA SELEÇÃO: 

5.1- A seleção constará da análise de currículo discriminando tulos comprovados, mediante critérios: 

CRITÉRIOS PARA FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

ITE
M

TÍTULO PONTUAÇÃO

Unitária Máxima
1 Comprovante de par cipação em cursos de qualificação profissional,  somente na área em que irá

atuar, realizados a par r de 2016 (úl mos 05 anos) observando-se:
a)  Carga  horária  acima  de
100h................................................................................................................... 

01 10

2 Pós-graduação somente na área em que irá atuar. 15 30
3 Mestrado na área pretendida. 30 30
4 Doutorado na área pretendida. 40 40
5 Experiência  profissional  em atribuições  na  função  a  qual  concorre  pontuação  para  cada  mês de

trabalho.
0,5 30

OBS: *Não será computada experiência profissional em consultório próprio, somente sendo valorado o tempo de serviço junto a
pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado.  A  Comprovação  de  experiência  deverá  constar  de  cer dão  emi da  por  órgão
público,  na qual  se inclua  o cargo desempenhado,  bem como o tempo em que permaneceu no mesmo,  ou ainda,  no caso de
contrato com empresas privadas, apresentar este ou cópia da CTPS, com foto e folhas da parte do contrato e seguintes, para que
seja  permi do  à  Comissão,  verificar  a  anotação  Formal  registrada  (correspondente  a  vínculos  de  natureza  estatutária  e/ou
trabalhista, devidamente reconhecidos).

6 - DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO:

6.1 - Na lista de classificação constará a relação dos candidatos, por ordem de classificação, de acordo com o
número de pontos ob dos, do primeiro ao úl mo colocado. 

6.2 - Em caso de empate no total de pontos na classificação, terá preferência o candidato mais idoso.

6.3 - O resultado do processo sele vo será divulgado no site do Município www.leopoldina.mg.gov.br, além de
ser afixado nos quadros de avisos da Prefeitura Municipal de Leopoldina. 

7 - DO RECURSO: 

7.1 -  Após divulgação da lista de classificação, o candidato (a)  que se sen r prejudicado poderá impetrar
recurso  mediante  requerimento  individual,  que deverá  ser  entregue no Setor de  Protocolo  da  Prefeitura
Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da divulgação do resultado. 



Secretaria Municipal de Saúde de
Leopoldina

Rua Benedito Valadares, 52 – Bairro Fábrica – Leopoldina/MG
CEP: 36.700-278 - Telefone / Fax: 0**32 3449-2400

7.2 - O recurso não terá, sob nenhuma hipótese, efeito suspensivo total ou parcial. 

8 - DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

8.1 - O Departamento de Polí cas de Recursos Humanos convocará através de telefone celular ou e-mail os
candidatos  selecionados  para  preenchimento  da  ficha  cadastral,  apresentando  todas  as  documentações
exigidas  no  Edital  de  Convocação,  bem  como  para  assinatura  do  contrato,  podendo  ser  convocado  no
momento em que houver interesse para o preenchimento da função: 

a) 01 retrato ¾ atual; 

b) Xerox de cer dão de nascimento ou casamento; 

c) Xerox do CPF do cônjuge;

d) Xerox da cer dão de nascimento dos filhos menores de 21 anos; 

e) Xerox da carteira de vacinação dos filhos menores de 05 anos; 

f) declaração escolar os filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 

OBSERVAÇÃO: APRESENTAR CPF DOS FILHOS INDEPENDENTE DA IDADE. 

g)  Xerox  do  diploma  auten cado  ou  cer ficado  de  conclusão  dos  cursos  exigidos  para  Comprovação  da
escolaridade; 

h) Xerox da carteira profissional; 

i) Xerox da carteira de iden dade; 

j) Xerox do tulo de eleitor; 

k) Xerox do comprovante de votação da úl ma eleição; 

l) Xerox do CPF;

m) Xerox do cer ficado de reservista (se do sexo masculino); 

n) Xerox do cartão do PIS ou PASEP; 

o) Tipo de sangue, fator RH; 

p) Declaração de bens; 

q) Comprovante de estar devidamente inscrito no órgão fiscalizador da profissão; 

r) Atestado médico favorável fornecido pelo serviço médico desta Prefeitura; 

s) Xerox do comprovante de residência; 

t) Fotocópia auten cada do Cer ficado de Conclusão do curso exigido para o cargo; 

u)  Fotocópia  auten cada  de  registro  junto  ao  Conselho  da  Categoria  Profissional  ou  Órgão  Regulador
respec vo se for o caso; 
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v) Declaração Nega va de Acumulação de Cargos, sob as penas da lei e para os fins do art. 37, incisos XVI e
XVII, da CF/88; 

w) Cer dão nega va de antecedentes criminais, expedida pela Comarca (Site TJMG – Internet);

x) Atestado de antecedentes criminais, emi do pela Policia Civil de Minas Gerais (Internet); 

y) Telefone para contato; 

z)  Preenchimento  do  Formulário  Completo  de  Cadastro  do  Trabalhador  e  Preenchimento  do  Formulário
Completo de Cadastro do Dependente.

8.2  -  O  prazo  da  contratação  é  de  06  meses,  podendo  ser  rescindido  por  parte  da  administração
unilateralmente, na hipótese de desempenho ineficiente das funções. O contrato poderá ainda ser prorrogado
por igual período, conforme preceitua a Lei Municipal n° 2.620/94 alterada pela Lei n° 3.444/02. 

8.3 - Os candidatos que forem aprovados no presente processo sele vo simplificado, fora do número de vagas
disponibilizadas neste edital,  ficarão em cadastro de reserva, devendo a administração seguir a ordem de
classificação em caso de surgimento de novas vagas durante a validade do processo sele vo. 

9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

9.1 - Informações: A inexa dão das informações e as irregularidades de documentação, ainda que verificadas
posteriormente,  eliminarão  o  candidato  do  Processo  Sele vo,  anulando-se  todos  os  atos  decorrentes  da
inscrição. 

9.2 - Condições: A inscrição do(a) candidato(a) importará no conhecimento das instruções deste Edital e na
aceitação tácita das condições nele con das tais como se acham estabelecidas. 

9.3 - O(A) candidato(a) não poderá acrescentar alterar, subs tuir ou incluir qualquer informação exigida na
ficha de inscrição e currículo após a entrega dos mesmos. 

9.4 - Não haverá inscrição fora da data prevista neste edital. 

9.5 - O(A) profissional que por incompa bilidade de horário ou qualquer outro mo vo não assumir a vaga
oferecida no momento da convocação, perderá o direito à vaga. 

9.6 - Após o prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação, o(a) candidato(a) que não comparecer será
eliminado do Certame, independentemente de no ficação judicial ou extrajudicial. 

9.7 - O presente processo sele vo simplificado terá validade de 06 (seis) meses, contado a par r da data de
publicação  do  resultado,  podendo  ser  prorrogado  por  igual  período  de  acordo  com  interesse  da
Administração.
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ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

FUNÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SMS 012/2021

NOME

E- MAIL:

DATA DE NASCIMENTO

______/_______/_______

IDENTIDADE CPF SEXO

ENDEREÇO Nº / COMPLEMENTO

BAIRRO CEP CIDADE / UF

TELEFONE (S) TELEFONE (S) TELEFONE (S)

Declaro que aceito as condições descritas no Edital N° 012/2021 que rege este processo sele vo, e, se convocado para contratação,
que  apresentarei  todos  os  documentos  comprobatórios  dos  requisitos  pessoais,  de  escolaridade  e  profissionais  para  assinar  o
contrato.



Secretaria Municipal de Saúde de
Leopoldina

Rua Benedito Valadares, 52 – Bairro Fábrica – Leopoldina/MG
CEP: 36.700-278 - Telefone / Fax: 0**32 3449-2400

Leopoldina/MG, _______ de ____________________ de 2021.

ANEXO II DO EDITAL

CURRICULUM VITAE

NOME:

FUNÇÃO:

RG: CPF:

ENDEREÇO:

CIDADE/UF: TELEFONE:

EMAIL:

Experiência: (informar  períodos,
empregadores e cargos/funções nos
úl mos cinco anos na área do cargo
pleiteado).



Secretaria Municipal de Saúde de
Leopoldina

Rua Benedito Valadares, 52 – Bairro Fábrica – Leopoldina/MG
CEP: 36.700-278 - Telefone / Fax: 0**32 3449-2400

*Tudo que informar aqui precisa de
comprovação  (cópia  de  carteira  de
trabalho/contrato  ou  cer dão  de
onde  trabalhou,  no  caso  de  órgão
público.

Formação  Escolar: (informar
ins tuições  de  ensino,  ano  da
conclusão,  o  curso  e  área  de
habilitação).

*Tudo que informar aqui precisa de
comprovação  (cópia  de  declaração
da escola, cer ficado ou diploma).

Cursos de Qualificação Profissional

*Só  serão  válidos  cer ficados  de
cursos  na  área  em  que  irá  atuar,
realizados nos úl mos 05 anos.

*Tudo que informar aqui precisa de
comprovação  (cópia  de  declaração,
cer ficado ou diploma).

OBS: *Não será computada experiência profissional em consultório próprio, somente sendo valorado o tempo
de serviço junto a pessoas  jurídicas de  direito  público ou privado. A Comprovação de experiência deverá
constar de cer dão emi da por órgão público, na qual se inclua o cargo desempenhado, bem como o tempo
em que permaneceu no mesmo, ou ainda, no caso de contrato com empresas privadas, apresentar este ou
cópia da CTPS,  com foto e folhas da parte do contrato e seguintes, para que seja permi do à Comissão,
verificar a anotação Formal registrada (correspondente a vínculos de natureza estatutária e/ou trabalhista,
devidamente reconhecidos).

Leopoldina, MG, 10 de setembro de 2021.



Secretaria Municipal de Saúde de
Leopoldina

Rua Benedito Valadares, 52 – Bairro Fábrica – Leopoldina/MG
CEP: 36.700-278 - Telefone / Fax: 0**32 3449-2400

Pedro Augusto Junqueira Ferraz
Prefeito Municipal

Marcio Vieira machado
Secretário Municipal de Saúde

Danilo de Azevedo Silva
Procurador Geral - Leopoldina


